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Exmo. Sr. D. Juiz Presidente da Junta de Conciiiaço e Julgamen-

to de Goiânia. 

- JJtOANtA 

1 Entrada Jj 
Fôiha3Tí. 

JUSTÇÂ DO TRABALHO 

Diz MIGUEL PAZ,brosi1eiro,solteiro,mecno,residente e 

domiciliado nesta Capital, rua 22o, n 2  15,Vila-Nova,pelos advoga 

dos abaixo-assinados (m. j. )que,vem,rnui.respeitosamente perante V. 

Excia,oferecer aço reclamat6ria,contra a OFICINA JOSÊ GOÇALVES, 

de (Leandro Machado ds Silva)situada rua 7o,Ng 25 e assim o faz 

pei 	fatos e fundanentos efu1rntos segL1ints: 

o 	lamante, foi 9rniti 10 pela ro1 id 	24 d/ 

I. 935, oom o 	l.ri o ; base de comiss,p,rebencl.c 	./ 

por mn N(25n,00 crnzeiro novos; 	i.o PrI l2/12/57 

ue, cr1;nte, dante o tempo cjue t 	Ibou para a / 

cliada ,no rooebeu fria, 13 	t1a rio e Ppouo emar1 en3 - e 

do; 

o r lamante, io sair d rec1'ada, esta 	gou-se & 

lhe pa.r:s fris,13Q Sal:?rio e o 	pouso Semoi.al Reimerado. 

Do Expsto , vem,riti.. rsp. itosanente perante V.Jxcia, re_/ 

a 	tiNci;o da rci iada, para comparoer er adin cia, a 

ireriamente 	r 	ortte a ohrigsç,se •:i r,sh pena 

revelia e, afinal, conenado o p;to das 'iirits psrcelas: 

RepoLI:;c 1manal Pc 	erado (k 12/12/65 a 12/12/57Cr1.180 1 00 

Sairios retidos de(1/12/67 	12/12,/57........Cr 1o2,00 

13Slaricd 1, 966 ........................... 	 25o,00 

13 9 fllr J,  o  (9, 	l . 0 57. .................. . . . . . .Cr 	25o, co 

rias em, dhro de (24/11/65 a 23/11/66).......0 	333,2o 

Prias simples de (24/11/66 a 23,/l1/67) ....... _ ± 2 

Soma total....... . . . . . . . . . . JCr2. 281,80 

Prote.s-  ae nor todos os meios de provos em direito per- 

.das,deçoimertc 	ssoal,t,temn 	etc. 

N. tr'os. 

P drir'erto. 

Goinia,lo de abril de 1.958. 

pp . 



INTPUitiTENTC PTTCtJIAR I)E PRC(TJRAÇC. 
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P1r' P :Arr 	itrino P lr 9 Procrço, ,/// 

MIc?IJEL PAZ, 1r i1irr, n1t rc,r i('iA 	o'i 	 12 

t1,ncrn,io 	c?tito 	 p 	)r,rP. Drs Vitcr 

Brr TI 	 rr', 	 roo,ri 

ori iii9cs nst 	Ctr1 1-1 .1, pr 	om os 	1r 

'ATJTTDTTA" 	n Pi 	 porcrn 2'O r1.t5rj. 
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O E R TI D A O 

Certifico que foi designado o dia 5 de ag6sto de 1968,as 13,30 
horas para a rea1izaço da audincia, e que nesta data foi pessoal-
mente notificado o recte.do  dia designado. 
Goi.nia, 17-4-1968 

e 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.°•  

Oficina JÔd Gonça].ve -de teandro Tha10 da Silva 

Rua 70 n25 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Miguel Paz 

Fica V.  s.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 	
.... •.'' 

................. 

às------ 	 horas do 

dia 	................... ) do mês de 	 para audiência relativa 

__ à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. s.a  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente. 
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Proc. n. 1490/68 - ' Of. os Gonçalves - aud, 5-8-68 

Junta de C. e Julgamento de Goinia 

Caixa Postal, n.  120 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3•fl REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

Proc. n.O JCJ 	9O/68 

Aos 5 	dias do mês de a6sto 	do ano de 1968 

nesta cidade de Goina 	 às 1 3,30horas, na sala de 
audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte.Nlguel Paz 

depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos, para instru-

ção e julgamento da reclamação relativa aRouso Sriarka1, La1.i- o 

rettdos e 132 sairo 	 , que apresentou contra 

Cfcina Jos e Gnnçalves ( Landro I1achadc da 	iva ) 

Aberta a audiência, propõe o Juiz Presidente a solução de 

dissídio e após a votação, foi preferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de 

,por unânimidade, arquivar a reclamatória, nos têrmos 

do art. 844, da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valôr deNCr$ 2.281,80 

Custas pelo reclamante no importe deNCr$ 83,91 aisperisada ria for 
ra d 
Do que para constar, foi lavrado o presente termo, que vai 

assinado pelos membros d 1 hefe da 	cretar:a. 

Juiz Presidente 

1 

............ ............ ................. ....í..\............................................... 
ai d& Empre.gddores 

.................. ........ ................. 
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